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Pós Constituição Federal de 1988Antes Constituição Federal de 1988

Código de Menores Estatuto da Criança e do Adolescente

Menores em situação irregular, carentes,
abandonados, alvo de medidas pontuais

Todas as crianças e adolescentes são sujeitos de
direitos e deveres, alvo de atenção social e de
políticas públicas com prioridade absoluta

Proteção e Vigilância Proteção social integral

Controle social da pobreza Desenvolvimento social

Natureza jurídica, proposto por juristas

CRIANÇAS E ADOLESCENTES: DE MENORES
A SUJEITOS DE DIREITOS 

Natureza jurídico-social, proposto por
grupos e movimentos sociais



São aqueles direitos indispensável a pessoa humana, necessários
para assegurar a todos uma existência digna, livre e igualitária

Direitos e garantias 
Individuais e Coletivos

Define os direitos
fundamentais

Estão positivados na 

Art. 5




 a vida
a Liberdade
a igualdade
a privacidade

Art. 6
Direitos Sociais

a educação, a saúde, o
trabalho, o lazer, a
segurança, a previdência
social, a proteção à
maternidade e à infância, a
assistência aos
desamparados

Art. 12 Direitos de Nacionalidade
a possibilidade do
indivíduo estar
inserido em um
Estado



"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão".
 (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de
2010).

Constituição
Federal de 1988







A criança em primeiro lugar

A Constituição Federal de 1988
reconhece a cidadania de
crianças e adolescentes

O Que é Cidadania, afinal?

CONVIVÊNCIA
COMUNITÁRIA

CONVIVÊNCIA
FAMILIAR

LIBERDADE

RESPEITO

DIGNIDADE

CULTURA

PROFISSIONALIZAÇÃO

LAZER

ALIMENTAÇÃO

SAÚDE

EDUCAÇÃO

VIDA

ART.227, CF/88 - 
PRIORIDADE
ABSOLUTA







A criança em primeiro lugar

É dever o artigo não começa
falando em direitos, com
isso ele sinaliza que os
direitos de crianças e

adolescentes devem ser
considerados dever das

gerações adultas

 FAMÍLIA, SOCIEDADE e
do ESTADO estes são
reconhecidos como as

três instâncias
reais e formais de
garantia de direitos

elencados na legislação

ASSEGURAR
assegurar quer
dizer garantir

Garantir é
reconhecer como

direito



13 de julho de 1990



Concebe a criança e o adolescente como
sujeitos de direitos com base na LEI.
 Deixa de vê-los como meros objetos de
intervenção social.
Concebe a criança e o adolescente como
pessoas em condição peculiar de
desenvolvimento.
 Assim, são detentoras de todos os direitos dos
adultos, porém aplicáveis à sua idade.
Reconhece a criança e o adolescente como
prioridade absoluta.
 Compreende o caráter intrínseco e o valor
projetivo das novas gerações.

MUDANÇA DE CONTEÚDO



Qual a estrutura que o estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA) prevê para implementação das políticas públicas

específicas para crianças e adolescentes? 



MUDANÇAS DE MÉTODO

Introduz as garantias processuais no
relacionamento do adolescente com o sistema de
administração da justiça infanto-juvenil.

Supera a visão assistencialista e paternalista.

 Crianças e adolescentes não estão mais a mercê da
boa vontade, seja da família ou do Estado. Seus
direitos são estabelecidos em Lei e o não
cumprimento desses direitos pode sofrer sanções
legais. 



MUDANÇA DE GESTÃO

Introduziu uma nova divisão na gestão das
políticas para a infância.

Conselhos de Direitos em todas as esferas de
governo e os Conselhos Tutelares, em âmbito
municipal, são parte fundamental do esforço
para democratizar a democracia brasileira.

Democracia realizada pela participação da
cidadania organizada na formulação das políticas
públicas, na agilização  do atendimento às
crianças e adolescentes e no controle de ações
em todos os níveis.



Princípios que fundamentam o ECA: 
proteção integral, direitos fundamentais, criança como sujeito de direitos








